MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.721542/2013-08

ACORDAO 3301-014.962 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 31/08/2011, 16/09/2011, 28/09/2011

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO N2 796.939/RS.
TEMA N2 736. DECISAO DEFINITIVA DE MERITO. APLICACAO DO ARTIGO 99
DO RICARF.

Conforme restou fixado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do
RE n? 796.939/RS — Tema 736 sob a sistematica de repercussdo geral, a
multa isolada de 50% prevista no §17 do artigo 74 da Lei n? 9.430/1996 é
inconstitucional para incidir diante da mera negativa de homologacao de
compensacao tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptidao para
propiciar automatica penalidade pecuniaria.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede  – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros  Marcio Jose Pinto Ribeiro,Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos deLima, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Cuida-se de auto de fração para lançamento de multa isolada em decorrência de compensações não-homologadas objeto do processo 16327.720993/2012-39. A autuação se fundamenta no artigo 74, §17 da Lei nº 9.430/96 introduzido pelo artigo 62 da lei nº 12.249/10.
		 O presente processo e o processo 16327.720993/2012-39 foram apensados conforme termo de fls.85.
		 Em impugnação o Recorrente, além de questões relativas ao mérito das compensações objeto do processo 16327.720993/2012-39, sustentou:
		 Inaplicabilidade da multa ao caso concreto, por ausência de ilicitude.
		 Aplicabilidade do artigo 112 do CTN.
		 Impossibilidade de imposição de multa antes da decisão administrativa que confirme a não homologação.
		 Prejudicialidade do processo administrativo 16327.720993/2012-39
		 A 16ª Turma da DRJ/RJ1 em julgamento conjunto da impugnação e da manifestação de inconformidade apresentada no processo 16327.720993/2012-39, por meio do acordão 12-67.110, manteve a aplicação da multa isolada, conforme decisão abaixo ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		  Período de apuração: 01/02/2001 a 30/09/2004
		 EFEITO SUBSTITUTIVO. ACORDÃO. COISA JULGADA.
		 Por força do efeito substitutivo (art. 512 CPC) o julgamento do acordão substituirá a decisão da sentença. Somente a parcela efetivamente julgada na decisão forma coisa julgada.
		 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. BASE DE CALCULO. RECEITA BRUTA. RECEITA DA ATIVIDADE.
		 A partir da entrada em vigor da Lei nº 9.718, de 1998, as instituições financeiras e as seguradoras passaram a ser tributadas com base no art. 2º da citada Lei, o qual estabelece como base de cálculo dessas contribuições o faturamento, conceituado pelo caput do art. 3º como sendo “a receita bruta da pessoa jurídica”.
		 Para a COFINS o conceito de receita bruta é o contido no art. 2º da LC nº 70, de1991, isto é, as receitas advindas da venda de mercadorias e da prestação de serviços.
		 A base de cálculo da COFINS/PIS é a receita bruta decorrente das atividades empresariais típicas desenvolvidas pela pessoa jurídica.
		 MULTA. COMPENSAÇÃO NÃO-HOMOLOGADA.
		 Aplica-se a multa de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo quando a multa a ser aplicada é a de 150% prevista no art. 18 da Lei nº 10.833/2003.
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Período de apuração: 01/02/2001 a 30/09/2004 
		 MULTA. SUSPENSÃO EXIGIBILIDADE. 
		 Ocorrendo a não homologação, a multa deve ser lançada, contudo, sua exigibilidade deve ficar suspensa ainda que não impugnada, no caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		  Direito Creditório Não Reconhecido
		 Irresignado, o Recorrente apresentou recurvo voluntário com os mesmos argumentos da impugnação e a 3ªCâmara/2ªTurmaOrdinária deste e. Conselho por meio da Resolução 3302000.702 de 20/03/2018entenderam por sobrestar o julgamento na Câmara até a decisão definitiva do processo 16327.720993/2012-39. 
		 Por meio da petição de fls. 546, o Recorrente comparece aos autos requerendo a extinção em face da declaração da “inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021” 
		 Em 29/09/2023 (fls. 550) em face do julgamento do tema 736 nos autos do RE nº 796.939//RS sob a sistemática de repercussão geral, foi proferido despacho de encaminhamento para julgamento, por não mais subsistir o fundamento para o sobrestamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o acordão 5ª Turma da DRJ/FOR que julgou parcialmente procedente impugnação mantendo a aplicação de multa isolada decorrente não homologação das compensações realizadas pela Recorrente no período de 2011 a 2013, tendo por fundamento legal o disposto no §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (multa de 50% sobre os valores dos débitos das compensações não homologadas), Vejamos a fundamentação constante no auto de infração (fls.78/83):
		 /
		 
		 Ocorre que o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 796.939/RS – Tema 736 - sob a sistemática de repercussão geral fixou a seguinte tese:
		 Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”. 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
		 Tema 736 - Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de compensação de créditos perante a Receita Federal.
		 Tese 
		 É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
		 (RE 796939. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Relator(a): Min. EDSON FACHIN Julgamento: 18/03/2023. Publicação: 23/05/2023.)
		 Assim, nos termos do 99 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, as decisões transitadas em julgado pelo STF em repercussão geral devem obrigatoriamente ser aplicadas por este Colegiado, vejamos:
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que houver recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida, pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos Neste sentido, considerando que o presente processo trata exclusivamente da multa isolada declarada inconstitucional, é imperioso a aplicação do entendimento com cancelamento do lançamento.
		 Assim, voto por conhecer e dar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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ACORDAO 3301-014.962 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721542/2013-08

Assinado Digitalmente
Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcio Jose Pinto
Ribeiro,Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos delima,
Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)

RELATORIO

Cuida-se de auto de fracdo para lancamento de multa isolada em decorréncia de
compensac¢des ndo-homologadas objeto do processo 16327.720993/2012-39. A autuagdo se
fundamenta no artigo 74, §17 da Lei n2 9.430/96 introduzido pelo artigo 62 da lei n? 12.249/10.

O presente processo e o processo 16327.720993/2012-39 foram apensados
conforme termo de fls.85.

Em impugnacdo o Recorrente, além de questdes relativas ao mérito das
compensacoes objeto do processo 16327.720993/2012-39, sustentou:

e Inaplicabilidade da multa ao caso concreto, por auséncia de ilicitude.
e Aplicabilidade do artigo 112 do CTN.

e Impossibilidade de imposicdo de multa antes da decisdao administrativa que
confirme a ndo homologacao.

e Prejudicialidade do processo administrativo 16327.720993/2012-39

A 162 Turma da DRJ/RJ1 em julgamento conjunto da impugnacdo e da manifestacdo
de inconformidade apresentada no processo 16327.720993/2012-39, por meio do acorddo 12-
67.110, manteve a aplica¢do da multa isolada, conforme decisao abaixo ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/02/2001 a 30/09/2004
EFEITO SUBSTITUTIVO. ACORDAO. COISA JULGADA.

Por forca do efeito substitutivo (art. 512 CPC) o julgamento do acordao substituira
a decisdo da sentenca. Somente a parcela efetivamente julgada na decisdo forma
coisa julgada.

INSTITUICOES FINANCEIRAS. BASE DE CALCULO. RECEITA BRUTA. RECEITA DA
ATIVIDADE.

A partir da entrada em vigor da Lei n2 9.718, de 1998, as institui¢cdes financeiras e
as seguradoras passaram a ser tributadas com base no art. 22 da citada Lei, o qual
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ACORDAO 3301-014.962 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721542/2013-08

estabelece como base de cdlculo dessas contribuicdes o faturamento,
conceituado pelo caput do art. 32 como sendo “a receita bruta da pessoa
juridica”.

Para a COFINS o conceito de receita bruta é o contido no art. 22 da LC n? 70,

del991, isto é, as receitas advindas da venda de mercadorias e da prestacdo de
servigos.

A base de cdlculo da COFINS/PIS é a receita bruta decorrente das atividades
empresariais tipicas desenvolvidas pela pessoa juridica.

MULTA. COMPENSAGAO NAO-HOMOLOGADA.

Aplica-se a multa de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaracdo de
compensagdao ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaragao
apresentada pelo sujeito passivo quando a multa a ser aplicada é a de 150%
prevista no art. 18 da Lei n2 10.833/2003.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/02/2001 a 30/09/2004
MULTA. SUSPENSAO EXIGIBILIDADE.

Ocorrendo a ndo homologacdo, a multa deve ser lancada, contudo, sua
exigibilidade deve ficar suspensa ainda que ndo impugnada, no caso de
apresentacdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacdo da
compensagao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Irresignado, o Recorrente apresentou recurvo voluntario com o0s mesmos
argumentos da impugnacdo e a 32 Camara / 22 Turma Ordinaria deste e. Conselho por meio da
Resolu¢do 3302000.702 de 20/03/2018 entenderam por sobrestar o julgamento na Camara até a
decisdo definitiva do processo 16327.720993/2012-39.

Por meio da peticdo de fls. 546, o Recorrente comparece aos autos requerendo a
extingdo em face da declara¢ao da “inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de
19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso | do § 12 do art. 74 da
Instrugdo Normativa RFB 2.055/2021”

Em 29/09/2023 (fls. 550) em face do julgamento do tema 736 nos autos do RE n®
796.939//RS sob a sistematica de repercussdo geral, foi proferido despacho de encaminhamento
para julgamento, por ndo mais subsistir o fundamento para o sobrestamento.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

Cuida-se de recurso voluntario interposto contra o acorddo 52 Turma da DRJ/FOR
qgue julgou parcialmente procedente impugnacdo mantendo a aplicacdo de multa isolada
decorrente ndo homologacdo das compensacgdes realizadas pela Recorrente no periodo de 2011 a
2013, tendo por fundamento legal o disposto no §17 do artigo 74 da Lei n2 9.430/96" (multa de
50% sobre os valores dos débitos das compensagdes ndao homologadas), Vejamos a
fundamentacgdo constante no auto de infragdo (fls.78/83):

0001 DEMAIS INFRAGOES A LEGISLACAQ DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIGOES
COMPENSAGAOQ INDEVIDA EFETUADA EM DECLARAGAO PRESTADA PELO SUJEITO PASSIVO

Multa aplicada em decorréncia de declaragbes de compensacio ndo homologadas, conforme o termo de
verificagao de infragbes anexo.

Fato Gerador Multa
31/08/2011 14.987.458,29
16/09/2011 2.822. 386,26
28/09/2011 14.293.806,51

Engquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 31/08/2011 e 28/09/2011:
§ 17 do art. 74 da Lei n® 9.430/96, introduzido pelo art. 62 da Lei n® 12.249/10.
Fazem parte do presente auto de infragéo o Termo de Verificago Fiscal a este vinculado, todos os cutros termos,
demonstrativos, anexos e decumentos nele mencionados.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n2 796.939/RS — Tema
736 - sob a sistematica de repercussao geral fixou a seguinte tese:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPENSACAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGACAO. MULTA ISOLADA.
AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART.
74, §17, DA LEl 9.430/96. 1. Fixacdo de tese juridica para o Tema 736 da
sistematica da repercussdo geral: “E inconstitucional a multa isolada prevista em
lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacdo
tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica
penalidade pecuniaria”. 2. O pedido de compensagdo tributaria ndo se
compatibiliza com a funcdo teleolégica repressora das multas tributarias,
porquanto a automaticidade da sangdo, sem quaisquer consideragdes de indole
subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao préprio
exercicio de um direito subjetivo publico com guarida constitucional. 3. A matéria

' Art. 74,

(-..)

§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de
declaracdo de compensacédo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaracdo apresentada pelo
sujeito passivo.
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constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15
e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha
indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de
compensacao tributdria declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi
derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo impede seu conhecimento e andlise em
sede de Recurso Extraordinario considerando a dimensdo dos interesses
subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 5. Por outro lado, o §17 do
artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracdo legislativa, desde o
reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo Plendrio do STF. Nada
obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente
se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor
do crédito objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido,
permanece a potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao
direito de peticdo e ao principio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma
falta de correlacdo entre a multa tributaria e o pedido administrativo de
compensacgdo tributdria, ainda que ndo homologado pela Administracdo
Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito de peti¢do
do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96,
representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensd&es do principio.
No campo processual, ndo se observa no processo administrativo fiscal em exame
uma garantia as partes em relacdo ao exercicio de suas faculdades e poderes
processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se mostra razoavel
na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a insatisfacdo
simultanea do bindmio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade. 8. A
afericdo da correcdo material da conduta do contribuinte que busca a
compensagdo tributdria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada
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por um juizo concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da
boa-fé em sua dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliacdo motivada, é
possivel confirmar eventual abusividade no exercicio do direito de peticdo,
traduzivel em ilicitude apta a gerar sancdo tributaria. 9. Recurso extraordinario
conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o ja
revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo,
assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

Tema 736 - Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei
9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de
ndao homologacgdo das declaracdes de compensacdo de créditos perante a Receita
Federal.

Tese

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera

negativa de homologacdo de compensacio tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniaria.




ACORDAO 3301-014.962 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721542/2013-08

(RE 796939. Orgdo julgador: Tribunal Pleno. Relator(a): Min. EDSON FACHIN
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Assim, nos termos do 99 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, as decisdes transitadas em julgado pelo STF em
repercussao geral devem obrigatoriamente ser aplicadas por este Colegiado, vejamos:

Art. 99. As decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdatica da repercussdo geral ou dos recursos
repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput ndo se aplica nos casos em que houver
recurso extraordindrio, com repercussdo geral reconhecida, pendente de
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo
Superior Tribunal de Justica, na sistematica dos recursos repetitivos Neste
sentido, considerando que o presente processo trata exclusivamente da multa
isolada declarada inconstitucional, é imperioso a aplicacdo do entendimento com
cancelamento do langamento.

Assim, voto por conhecer e dar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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